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Reunião  Extraordinária Nº 131 

Decisão da Câmara 

Especializada  
 

 

CEEE/SE nº 009/2018 

Referência  
 

Processo de Homologação de Registro de Pessoa Física 
 

Interessado 

 
 

 
Pessoa Física Relacionada no anexo I 

 

 

EMENTA: Homologa o Registro de Pessoa Física, conforme anexo I. 

 

DECISÃO  

  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Sergipe – CREA/SE, apreciando o processo que trata da homologação do registro de 

pessoa física, considerando que o processo de Registro de Pessoa Física foi analisado pelos 

conselheiros em reunião, conforme parecer descrito no Anexo I; considerando que o processo de 

Registro de Pessoa Física, por delegação de competência, concedida por esta Câmara, foi analisado, 

instruído e cadastrado no Sistema de Informações Confea/Crea (SIC), seguindo o que determina a 

Resolução do Confea nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, DECIDIU por unanimidade, aprovar o 

relatório fundamentado apresentado pelo conselheiro relator e  homologar o processo de Registro de 

Pessoa Física, conforme descrito no anexo I. Coordenou a reunião o senhor Eng. Eletricista Francisco 

José Pierre Braga. Votaram favoravelmente os senhores Engenheiros Eletricistas André Luis Silva de 

Araújo, Flávio Augusto Santos de Góes e o Walter Barreto Oliveira Monteiro. Não havendo votos 

contrários e abstenções. 

 

  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Aracaju/SE, 02 de abril de 2018 

 

FRANCISCO JOSE PIERRE BRAGA 

COORDENADOR 
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DECISÃO DA CEEE 009/2018 
 

 

V.1 – JULGAMENTO DO PROCESSO: 

RELAÇÃO 01:  HOMOLOGAÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA (01) 

 Relator: Francisco Jose Pierre Braga 

Ordem de 
PAUTA 

Nº Protocolo Interessado Título atribuição 
Instituição 
de Ensino 

1.  
1689395/2017 

 

ÍCARO 
ÂNGELO 
SANTOS 

DE 
SANTANA, 

ÍCARO 
ÂNGELO 
SANTOS 

DE 
SANTANA 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA - 
ELETRÔNICA, 
TECNICO EM 
PETROLEO E 

GAS 

ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA E ARTIGO 7º DA LEI 
5.194/1966., ARTIGOS 3º E 4º COMBINADOS COM O ARTIGO 5º DO 

DECRETO 90.922/85 NO ÂMBITO DE SUA FORMAÇÃO. 

Universidade 
Federal de 

Sergipe, 
INSTITUTO 

FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
DE SERGIPE 

 
PARECER: Considerando que o processo de Registro de Pessoa Física acima citado, por delegação de competência, concedida por esta Câmara, foi 
analisado, instruído e cadastrado no Sistema de Informações Confea/Crea (SIC), seguindo o que determina a Resolução do Confea nº 1.007, de 5 de 
dezembro de 2003. Considerando que a documentação apresentada atende às exigências da Legislação do Sistema Confea/Crea. VOTO: Pela 
HOMOLOGAÇÃO DO REGISTRO ACIMA CITADO. 

 


